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Ofício n° 90/2024 
Coronel Vivida, 27 de março de 2024. 

Excelentíssimo Senhor 

Vimos por meio deste, solicitar autorização para realizar aditivo de valor aos Termos de 

execução Cultural oriundos do Chamamento Público 10/2023. 

Considerando que no Chamamento 10/2023, das 12 (doze) vagas disponibilizadas 

inicialmente, apenas 06 (seis) vagas foram contempladas com projetos. 

Considerando o contido no item 13, subitem 13.1.1 do Edital de chamamento 10/2023: 

"13.1.1. Em caso de sobra de recursos os mesmos serão divididos igualitariamente entre o 

número de propostas recebidas e habilitadas, no artigo 62, em todos os seus incisos 1, li e III, 

da Lei Complementar 19512022 - apoio a produções audiovisuais." 

Considerando que conforme art. 17 do Decreto 11.525/2023, os entes poderiam contratar 

assessoria para a operacionalização dos recursos da Lei Complementar 195/2022. 

Considerando que o Município contratou assessoria para operacionalização de referida Lei e 

que foram utilizados para pagamento, recursos oriundos do artigo 82  da Lei Complementar 

195/2022. 

Considerando o contido no §1° do art. 11 do Decreto 11.525/2023: 

" 12 As contas bancárias de que trata o § 2 2  do art. 72  possuirão 

aplicação automática que gerará rendimentos de ativos financeiros, os 

quais poderão ser aplicados para a consecução do objeto do plano de 

ação, dispensada a necessidade de autorização prévia do Ministério da 

Cultura." 

Os valores deverão ser remanejados conforme abaixo: 

RECURSOS DESTINADOS AS SEGUINTES CATEGORIAS: ÁUDIO VISUAL 

VALOR RECEBIDO 
VALOR TOTAL DOS 

SALDO 
VALOR TOTAL A VALOR ASER 

PELO MUNICÍPIO 
PROJETOS 

REMANESCENTE 
RENDIMENTOS SER REMANEJADO POR 

CONTEMPLADOS REMANEJADO PROJETO 

R$ 148.067,59 R$ 63.999,14 R$ 84.068,45 R$ 8.208,85 R$ 92.277,30 R$ 15.379,55 

Sendo assim, solicitamos que Seja realizado aditivo de valor para todos os Termos de Execução 

Cultural, conforme valores resultantes do remanejamento de saldo do Chamamento Público 

10/2023 de forma igualitária, na ordem de R$ 15.379,55 (quinze mil trezentos e setenta e nove 

reais e cinquenta e cinco centavos) para cada Agente Cultural. 	 / 

C'0 es 
Secreta de Aiministração 

Dec. 8089 de 171012023 
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Lembrando que conforme previsto no item 6.2. dos Termos de Execução Cultural, o Agente 

Cultural deverá aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação 

cultural. 

Diante do exposto, colocamo-nos à disposição para quaisquer outras informações que sejam 

necessárias, rterapios nosso apreç o . 

Grasieli Cerbatto 	 Paulo C. Anciliero 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 	Diretor do Departamento de Cultura 

Grasieli Cerbatto 
Secretaria MunicipI 

de E ucaçâo, Cultura e Desoorto 
Excelentíssimo Se 	r.364de2l;o32u24 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito 

Coronel Vivida - Pr 

I C. ~Na ar  
DeIr,Dep  dãe 

~ecreto n0 7 574 de 03/03/21 o 
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ADITIVO N 2  01 	 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

Primeiro termo aditivo ao Termo de Execução Cultural n 2  06/2023 decorrente do 

Chamamento Público n 2  10/2023, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e 

LUCKNOT DUFRENE, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede a Praça Angelo Mezzomo, s/n - 
Centro, inscrito no CNPJ n2 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito, 

Senhor Anderson Manique Barreto, portador do RG n 9  5.228.761-8 e CPF n9 967.311.099-

91. 

AGENTE CULTURAL: LUCKNOT DUFRENE, portador do RG n 2  G233832-2 e CPF n2  

700.404.202-21, residente e domiciliado à Rua Pedro Polese, 254 - Bela Vista, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, CEP: 85.550-000, telefone: (46) 99929-5647, e-mail: 

lucknotdufrene@yahoo.fr.  

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo do Termo de 
Execução Cultural, conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Este Termo Aditivo tem por objetivo o REMANEJAMENTO DO SALDO REMANESCENTES DO 

CHAMAMENTO PÚBLICO n 2  10/2023, do termo de execução cultural n 2  06/2023, que tem 

como objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural "A CULTURA HAITIANA NO 
SUDOESTE DO PARANÁ", contemplado conforme processo de Chamamento Público n 2  
10/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: 
Considerando o ofício 90/2024, emitido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto e autorização do Secretário da Administração, fica remanejado o saldo dos valores 
remanescentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES: 
Parágrafo primeiro: O valor a ser repassado pelo remanejamento dos valores é de R$ 
15.379,55 (quinze mil trezentos setenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos). 

Parágrafo segundo: O valor atualizado do termo de execução cultural passa a ser de R$ 

25.379,55 (vinte e cinco mil trezentos e setenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do termo de execução cultural n 2  06/2023 de 

27 de dezembro de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail; licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Estando as partes de pleno acordo firmam o presente termo aditivo, na presença de duas 

testemunhas que a tudo assistiram e para que surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 27 de março de 2024. 

............................................................... 

Pelo órgão: 
	

Pelo Agente Cultural: 

Anderson Manique Barreto 
	

Lucknot Dufrene 

Prefeito 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n° 06/2023. PARTES: 
Município de Coronel Vivida e o AGENTE CULTURAL, 
LUCKNOT DUFRENE, CPF n° 700.404.202-21. Objeto: concessão 
de apoio financeiro ao projeto cultural "A CULTURA HAITIANA 
NO SUDOESTE DO PARANÁ", contemplado conforme processo de 
Chamamento Público n° 10/2023. Considerando o oficio 90/2024, 
emitido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e 
autorização do Secretário da Administração, fica remanejado o saldo 
dos valores remanescentes. O valor a ser repassado pelo 
remanejamento dos valores é de R$ 15.379,55. Coronel Vivida, 27 de 
março de 2024. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n° 07/2023. PARTES: 
Município de Coronel Vivida e o AGENTE CULTURAL, LUIZ 
OGRODOWSKI JUNIOR, CPF n° 066.404.549-98. Objeto: 
concessão de apoio financeiro ao projeto cultural "ECOTURISMO 
EM CORONEL VIVIDA", contemplado conforme processo de 
Chamamento Público n° 10/2023. Considerando o oficio 90/2024, 
emitido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e 
autorização do Secretário da Administração, fica remanejado o saldo 
dos valores remanescentes. O valor a ser repassado pelo 
remanejamento dos valores é de R$ 15.379,55. Coronel Vivida, 27 de 
março de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n° 08/2023. PARTES: 
Município de Coronel Vivida e a AGENTE CULTURAL, SANDRA 
CZARNOBAJ, CPF n° 037.481.749-93. Objeto: concessão de apoio 
financeiro ao projeto cultural "DE VOLTA AO PASSADO - O 
ANTIGO CINEMA DE CORONEL VIVIDA", contemplado 
conforme processo de Chamamento Público n° 10/2023. Considerando 
o oficio 90/2024, emitido pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto e autorização do Secretário da Administração, fica 
remanejado o saldo dos valores remanescentes. O valor a ser 
repassado pelo remanejamento dos valores é de R$ 15.379,55. 
Coronel Vivida, 27 de março de 2024. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n° 09/2023. PARTES: 
Município de Coronel Vivida e o AGENTE CULTURAL, 
WELLINGTON JUSTINO DE SOUZA, CPF n° 046.139.219-45. 
Objeto: concessão de apoio financeiro ao projeto cultural "LÉLLI - 
DEPOIS DA CHUVA", contemplado conforme processo de 
Chamamento Público n° 10/2023. Considerando o oficio 90/2024, 
emitido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto e 
autorização do Secretário da Administração, fica remanejado o saldo 
dos valores remanescentes. O valor a ser repassado pelo 
remanejamento dos valores é de R$ 15.379,55. Coronel Vivida, 27 de 
março de 2024. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:61 1BB1EA 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO CONTRATUAL INEXIGIBILIDADE 22 

EXTRATO CONTRATUAL DE FORNECIMENTO E 
PRESTACÃO DE SERVIÇOS 

Que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DEEÇM . 44Ç 

D'OESTE, e de outro lado à empresa abaixo qualificçlProc.ío 
Licitatório sob n° 47/2024, Inexigibilidade de Licitat4yõ/ 
22/2024. OBJETO: contratação de pessoa jurídica especializada e 
autorizada pelo fabricante JOHN DEERE para fornecimento de peças, 
para manutenção preventiva no maquinário retroescavadeira 310 L da 
marca JOHN DEERE, sendo o veículo de uso da Secretaria Municipal 
de Obras, Urbanismo e Rodoviário de Diamante D'Oeste/PR. 
CONTRATO SOB N° 72/2024, datado de 05-04-2024, com Vigência 
de 06 (seis) meses, ou seja, até 05-10-2024. 

EMPRESA CONTRATADA 	 1 Valor Global RS 1 
1 "VENE7A EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA", CNPJ!MF. Sob 6 488,00 
1 29.644.666/0002-45; 

Publicado por: 
Melquisedeque Abraao Barretos Teixeira 

Código Identificador:EEDB5DC2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 2239/2024 

DECRETO N° 2239/2024 
05/04/2024 
SUMULA: Dispõe sobre Nomeação de Cargo em Comissão, que 
especifica e dá outras providencias; 
O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais: 
RESOLVE: 
Art. 10 - NOMEAR a senhora VIVIANE CEQUINATTO, 
Brasileira, solteira, portadora do RG n° 12.688.778-7 SSP —PR, CPF 
n° 112.333.499-45, CTPS n° 0450451 serie 0050 - PR, PIS 
23 7,24689.264., para ocupar do cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE 
SERVIÇOS E COMERCIO, Provimento em Comissão, símbolo CC 
3, do quadro de servidores do Município de Diamante D'Oeste, 
Obedecendo ao Regime Estatutário, 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE 
Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Anderson de Oliveira Guassu 

Código Identificador:E943E2134 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N°. 2238 

DECRETO N°. 2238/2024 
05/04/2024 
SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação e contratação de Pessoal em 
cargo de Provimento Temporário, que especifica e da outras 
providencias. 
O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, regimentais que lhe são conferidas de 
acordo com Legislação vigente, 
RESOLVE 
Art. 1 0  NOMEAR E CONTRATAR para ocupar o cargo de 
PROFESSOR SUBSTITUTO, do quadro de servidores municipais 
de Diamante D'Oeste, KARIELLY CRISTINA DA SILVA 
POLANCZYK, Brasileira, solteira, portadora do RG no. 13.263.646- 
0— SSP-PR, CPF n o. 104.629.359-14, CTPS n°. 0450450série 0050 
PR, PIS/PASEP/NIT n o. 237.02819.65-3. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE 
Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 01412024 

1/o 27 ,Io rolIço do 2024. 

O Sooh'a, E'000Oc. V011000LCI Voir'. P'olo.?o Municipal de 

800,ro. Estado do P00000. no 000 deitei .bç000Iegs41. 

RESOLVE. 

Art. 1 1 . Cor,coIIcr 6.101(4 1.48I,'lnldado dl ;o rolIloro. Bloco 

Solto VII000eoo . IcIlporIl' da 11*11511 co s,;n0dl III' (Iliglir (/000/ cio 

Ali? 4101105110. /1041) 0.11)0111 110' 180 (ciente) é ')itonta) 411,0. fia 11471.08 

)00001) XVIII 1111 Ari. r da CIIOOIiIoo1ç54 FdatioI dl 8011/bIcO. 

Gobinellc do Prü?iIo Municipal cio Porto BOileilE. 	OS dei 0001 

de 2024. 

(MAN()I1I. 	 814100101411 

VA1406ÍIL1I 	 VANIX: 	
1*111 

VOL 11:644 10412 0000 	 10, 11 

949 

01401*0(6. VANDERLEI VOLFF 

P10/i/O MIcI'iIopaI 

MUNICIPIO DE PORTO KÉTRÔ 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N' 01512024 

Do 31 do 'oacço de 211124 

O Sootiol E000i.F.o 111.0100011, VC01CF, P70I,I 	 Ili'Op101 

Polo Bol,ioi,,1. (111008 do Pa,o,. no cio doo nleLboi1100loIo(1a,.. 

RESOLVE 

Ad, 	 1 4 . 	ConoedoI 	 1.II.011.ÇO 	 Malc,,odo,Icc 	 dl 	 1010)40,0, 

ROOA060cO 80080. IICUOIIOI,I 110 .19110'IIIII'31)O' 411.10100037 do Crucno, 

p0111 pi0'do cio 1109 (010111 O o,!l,OIIII das. na  torras 11* 1,10,00 XVIII 111' 

Ar,. 704v CcnsliIo:çIIII 04,111101 'lo 00IpubI.c 4. 

A,l. 20, Siclo Poocir,c. 60143 1117' 01001 	 10 9011, '10 

PObIiC0(.0 

(.O14oOIo 110 1110*740 Muli,7,p3I do Pp,Ici 60,101,0, 31 cio março 

de 2024. 

EMANOEL 	 po.11M0506LV001IARUI 
VANOEP.IEI 	VDI.1l0*lId0I.'(1.l3 

V0L00414410412949 101011 21120004d0 

014014006. VAPIDERLEI 00100 

'r< 	MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO 
USTADO DO PARANÁ 

137440*1/1 .010llI.IFI'. 131 

PORTARIA N °  016/2024 

Do '11 'lo lb":  4'? 2024 

O Soolini 6*300,!, V000lIOL11 1041.0,. 114elr.l'c Mor1/po! 4?  

B.,'.'ra. Ssto4c cio PaI004. 00000000010100196001.41110 

RESOLVE 

Aj,coloi 1' 100i000iUO) GioIiIicoçIo poc Tampo 010470) 1 009iOOÇSO 

600!tcic!oa T)OE,/ 11$ Çon'iiccn*Iiop 11100,0,, rd)JcIOr,,103: 

	

(0'90 	 Poroonosal 

61,60 S.9u0o 501401,00 , JP7IICIII040, UOOI11Ip0' 	 1 	 20% 

A , R,Oo 00*0114 701,00110 Moto(1oto de 6,00,jO 	 55% 

Art. 4.. Sola Portaria 07110rim 01(101 00,101.1 'lo soa pUbIltaÇl.1. CXI" 

0111,101! 'ot,'!aIIol'a a 1/1194/2024 

Art. 2° 14.100(1001450 01 lIi100l)Ç005 1171 100113110 

(/011'ocilO 110 11 ,al,1I0 M.lo'OpOI 40 Po.Io 001,0110. 01 .00 40.1 tIl 

OMANOEL 

	

(1AIJ360LI! 	 00!O1100l 

001 'E .'o44 04 129 

61401*001 VAP006RLEI VOLFF  

Povo do Paraná 

0l.1ro000(1I0,llO!010 ,, LO. 

*010 000004100 QooO. 0004,01 10(11 25. 04coll'! 1101.0 00 

.102,140 001'5014,oI00000,n01004'!,00 '01.401017' 400,0110 1,'20 001441!14 

00 00067417, 1* 0131*, 14 *0 4111/1101111 000110*4014 

4,91411IO.l'llPOO 0101,111.10 71101O.103L010)1401000400070 110 ,1433. ¶ 

"01000 * que 07l1'lO"l'O .001,/0(1l7.1101!ÇOÇ/0011O!t,$01,0l1)0110 

Prefeitura do Município de Cantagalo 
1110.81)14114140 

100100137 I.k'IE sç.(1O 

001:0.110, &'I.FTlll)'LIt.lO 1,'  2V1023.l11l(' 

1.10 1011100. , I1l, tolo 

II I'I XII' ('II °c' 070000. o,.,.' . 4'!.'" 1 CONTRATAÇÃO DE PROSTAÇÃO DE 

SERVIÇOS SOE TRANSPORTE ESCOLAR PARA A REDE MUNICIPAL ENSINO. NXO 

ABRANGIDOS PELO PROl/ÃO 0l,2024.co,'Io,,,, «1 7" 114,1001ch' 

1.'o,lIg*I,."I'll. 'I0,lJ7.'310)fl.cccol$,*I.go5,Sc'. 1010 411111110'.I,IIIII 

11 ,ol1.ao,ccdl.'l 04 l',olojlCo 11I,,,o!,pol. 1.11111 II.' 1110*10141 1,0 141 1.710,1. 

!oo!061l0,ocoI.00024,c*.'olaol.l9oi. 

lkLii.1.11 ll.l.ER.:l,ccu» 017.1900.1,110 IIOIN,::o'oIrr.dlV,ocil!001: 

*l ,1100011.IIOJI'. ,llllIJ/2 024  

I/O 117,101.5 060010% (0110 00(7,111 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAPQLIINHO 

1011001101(10 (2010 000000 03 	 ".4101 

Man. R000 'la P14j C.onro (1000311/ 

410011,4 41c. Ramos 0144 (Coi'a4hci0a 11:100/ 

Maocdle T.g*is do Vai/coo 0113011/044201014/ 

400Iat 5/pIo (Enlelrod'a 240610/5/110)/de! 

Mo,),, P:W.I/*a 80)01110011(5103051119,11.0 de Scovli/ 

10/doo A1/.01'?/4I $e'ab'o ,Dm7$ro Colegio 001/dIjal Joil,> llyskz/ 

410101110101001111100/119033 Cc4rgici 00.10600/ Jn/d R'jcz/ 

Sdoeo CIo/do Urciol Do41,>ro da /7)00: 

1/lO83 /000000 A0112013 P100330051 

ELoro R000s P1414 1S411101000 (e 

So,zo,aio 4-9118/o ,1.1.00lcaa Evo 641001p31 Ru, 80(0101 

1/0(60/o do 0161,1,1.1 Mo'p8i lo 4000/0/11/, E'.I,,'/o 7/'0001!l2,0$ ela 9104/100024. 

008llqueAe 

ELIO 801200*21/0(06 

P,1/pilo Municipal 

1.031/0201001(011:41(1.711 	 "o - 

Ç0011160110 4 3117$90 - 0000010 do .10001140 0) 00244 - 0.0' 	 01010 15 1117,011 010,1.1 11 
IOITI6113105(1c 5s101/1j01, 2120790.OEOTE11J10CENTP') (1402 14 11.372.9119301./2 C4.b polo 
001000600,.lç0*84010oll 10/0 000j800,0l 00 ds*1l100,Re.II, 11017147.07170(00*101*011070100007' 
00*0717 100(0 00 3021. 0100' 0131 00//2 LII IS. 0,01040 '173/el'!? de c* de .10151 31131 141 011 

d.000lces.lo 0000 Cci*ondl '/odo 140. oO.0'lr 21/24 AodoO0/I9oc/,0 Bo*Oo Prn1/o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
PARECER DA DISPENSA 

TERMO DE I4OMOLOG0ÇÁ0 E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA 0° (VOSSO 

DATA 2110)1112024 	 /6007/Ok "5.1037324 	 PROPOSTA ATÉ, 060 
00101)10 DAS (20030 00 11,'lll 

CAVE T O C.00'IIO20340 or coto'.? pa',o oloslaçIo de. 1.004104,111410 (015 )lalSl)1'O,l? del000çOcI 
1,10! 10 '/01111100 0011/00 , 01110110 0811001,10 "a UIIIIOXo), 0.90111000 ,1o'10ooa1/ ,c 00 01.410 do 

~eras toituel. 
A cool,'*çàc '0 'c,oy'o 50* 5100 0140.1 0010,0,10.50 '301,11 110 01' *5(10010  7.001010 (101101100. 

lld/0/800110597117'047$SALO.00I,l±20i1P1 , O0ii00,OI0000)l00I11 p0411 lo IOlcloscoir 3062. 111/1,01 

800.302' ?0p'Ialo,oOlape'0001110c101 7101.0014440010012021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -19 
PARECER DA PR600ERA E EQUIPE DE APOIOPREGÃO ELETRÔNICO N 060024 
TERMO DE 0080L000ÇÀO E ADJUD(CAÇAO.PREGÃO ELETRÔNICO 14 1412024 

DATA 1891130 	 06090411/A' (4.54,34 	 PROPOSTAS ATE, 50*' 	 7/TOlO'. 06' 
0803770 0013111172011€ PREÇOS 0400 301021)3/.006 1340/AOS 002(0(11(1114).S: coo80oi 

1010/7102000 VI 141,0)'! 4) p10011010 0000.110 

A pod'Oco000 IR in , ib 001. 0110 .000/ 1014000*11 0,5011,20' 00 543000)0 1115111050 el000c'õnc 

0401011/,' pca Lo M~4,iii o' 306.1, de 25 de 
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